
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S O L I C I T O  M A N U T E N Ç Ã O  D E
VAZAMENTO  NA  RUA  ANTONIO
MALAN BAIRRO POÇÃO.
 

À Águas Cuiabá
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR  MANUTENÇÃO  E  REPARO  DE  VAZAMENTO  DE  ÁGUA  NA  RUA
ANTONIO MALAN, BAIRRO POÇÃO, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
  

A realização do serviço solicitado se faz necessário, pois moradores da Rua  Antonio Malan, 266 ,
têm procurado este Vereador relatando o persistente vazamento de água que ocorre na rua.. 
Considerando que o desperdício de água devido a  vazamentos compromete o abastecimento da
população e acarreta sérios prejuízos econômicos, além de gerar um risco iminente de danos à infra-
estrutura urbana, é urgente que a manutenção e o reparo sejam realizados pela companhia responsável. 
Considerando que o vazamento contínuo de água tem gerado transtornos aos moradores da região,
comprometendo a qualidade de vida e a segurança local, uma vez que o acúmulo de água pode causar
alagamentos e até mesmo prejudicar o tráfego naquelas ruas. 
Sendo assim, apelamos à presteza dos órgãos competentes para que tomem as providências necessárias
para a reparação dos vazamentos, garantindo a regularização do fornecimento de água e a segurança
dos moradores daquelas vias. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de julho de 2025.

 
 
 

Gustavo Padilha Pinto Silva - PSB
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